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CoNTRA,TO N" 20250306

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O7O1O()()3/25

TERMO DE CONTF-ATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARTA DE POLIT]CAS PARA AS MULHERES E A
EMPRESA FSARC - FREEZA SISTEMA DE AR
CONDICIONADO LTDA

O(A) Sec. Il'lunicipal de PoiÍticas para as l\,4ulheres. com sede no(a) Av. Bezerra de l\,4enezes,

350, CENTRO. Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/IVF sob o 07.442.981/0001-76, neste ato
representado(a) peio(a) Sr(a) l\4ARrA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO, doravante
denomlnada CONTRATANTE, e o(a) empresa FSARC - FREEZA SISTEIVA DE AR
CONDICIONADO LTDA, inscrito(a) no CNPi/lúF N" 40.258.479/0001 -85 sediado(a) no(a) RUA

ANTONIO FELINTO GRANJEIRO, 48, ANTONIO FÊLlNTO, MombaÇa / CE - CEP: ô3.610-000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva
Nascrmento, portado(a) do CPF n' CPF/IVF N" 036.035.943-47, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo n" 07010003/25 e em observânca às disposições da Lei n" 14.133,

de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrôn co no 2025022101PERP, med ante

as cláusulas e condiÇões a sequir enunciadas.

CI,ÁIISI]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. o objero do presente instrlrmento é a AQUISIÇÃO DE GÊNERoS ALTMENTÍCI0S PAtuA.

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE POLTTICAS PARA AS MULFIERERS DO
MLr\-ICPIO DE JAGUARIBARA-CE., conforme espccificações técnicas e nas condições estabelecidas

no Termo cle Referência.

1.2. Objeto da cônffatação:

SEQ DESCRIÇÃO itARCA LIND QTD v. UNIT \'. TorÂL

AÇUCAR CRISTAL 1 KG L']'IIÀO QUILO 25,0 3.?O 91.50

^çuce 
Crislst,!€ilnado e6 pacore piásrico <1. I kg liv,€ de iúlurezas .mbalaseú em lqfêito esado de colsdaçàô,apreseDt!çÀô,intesidade

e cosumo com vâlidãde ninirra de ó meses da enÍega do produto
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2n

:1

SALSICHÂ PERDIGÃO QL,lLo 25-o

?hichâ píé{ozida. anbalasth.le lks,com identiÍlcacao do prcdüLo. lllte de imfure2rs e pr.zo dc válidadê

6.81

i6s,7:

l:11.00

CARNÉ BOVNA IN NATURA, T1PO
CHÁ DE DENTRO S!,N1 OSSO

i00
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CÀRNE BoVINA IN NATIIRA. TIPo CHÀ DE DENTRO. SEM OSSO DE PRMEIRA QT]^LIDADE PRÓIR]A PARA O CONSLJMO

HL\4ANo LtvRI DF IM?UREZAS DE ACoRDo coM 
^ 

l.rclsLAÇÀo EMvlcoR.

MARGARIN^ 3K6 PltIVOIr Unidade 5.0 :2.E0

rna.garina: eúibalage'n de 0l ks- co,n dldos de idenriÍicaçào doprodurô, ú1úcà do àbricante. pmzo dêr,alidade e peso liquido

ll I .t lrl

r7 TUUC\ 11.00

Olo Nntrtr l de (irlmhd Cripiri. Tempo Máxlmo dc :0 Ditrs A!{ls Prud{ÇÀo.Unidade: Unidrdc, !:NciIcâçô.s detrtrc das.ornras caisLcni$

-l ir cAi-É ToRRÀD0 EMotDo 25oc KIMIM0 15.0 t2,tl ll)5.51)

OVO IN S_ATL'RA D[ CALINHA
CAIPIRA

CÁFE rolrâdo c nroido. cnpacotado automaticamenle (scm contato manuall. Embala8cm cofl 250 g, coítendo dádos de identiÍicâcao do
produto, úscâ do iàbricantc. data de fabricace,, D,!zo de !"liJúle. de Àcordo om a Podaria 3?7,99 . Anvisa e selú de pureza da Assoc;ucao

BruilciB d! Indusr'ia do Càfe ' AB[C-

CAR\E DE FRANGO,TIPO PEITO SEM
OSSO- CONGELADO -^nlA Randeja 25.0 20,i0 507,50

CAiNE DE FRANGO,ripó peío de Êar8o congclado,âcondicionado eú bâDdeja d. lkg, com lilme de PVc trâNpárente, corre do
idenliticaçào da marúa, reg;tro noMinislério da Agriculturà. dados da dala devalidadô.

LTNGU IÇ^ C^ L^RREZA tKG SI.]ARA QUILO 20.0 15.50 1t0.00

LINGUIÇ^ C^ l-^ BR EZA. dc IKB. livrc dc irnDurc2ns, úfn)! lag.n1 cn pcrfc iro .stado dc consctr áçüa). âpresentaÇâo. i egddadc c corsutr1o.

coh ulidade nritrimi dc 6 nreses da.nrega do prorlul,i.

SJLVA

NAsCllúENTO:o36
03594347

EÀRINIIA DEM]LHO FLOCADA. VARATÀ PACOI' 25,0 I.7] :13.25

Farinhà d. milho tlocad.(FlocÀO),pàcoÉ de 500 g livr. d. im!úeas, embdagcm em pcdina êsudo de consedrçào, apresíraçáo.
imegridâde e consüm com validade niuinâ de 6 nlEscs da cílre8á do produ&)

L3. Sào inshumento que vincuJam esta contratação, independentemente de transcrição
1 .3. L O Termo de Referôncia;

L3.2. O Edital da Licitaçãol
1.3.3. A proposra do CONTF-{TADO; e

1.3.4. Evenruais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÂO
2.l.Oprazo de vigência da contlatâção é ate 3l de dezembro de 2025, contados da data de âssinatura do
colrtrato, na forma do art. I05 da Lci n' 14.133, dc 2021, podendo ser protlogável confomc o ârt. 107 da
Lci n" 14.1 33, de 2021.

2.1 .1 . O prazo de vigência será automaticamente pron ogado, independentemenle de termo aditivo, quando

o objeto não for concluído rro período finnado acirna, ressah,adas as providôncias cabiveis no caso dc culpa
do CONTRATADO. previstas neste inslrxmento.

CLÁUSULA TERCEIRA. Dos MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1 , Os temos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os plazos

e condições de conclusão. entrega, obser,/ação e recebimento do objeto collstam no Termo de Refelência,
atrexo ao edital. ANroNro FrAVro

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRÁTAÇÁO
4.I . Não será aúnitida a subcontratação do objcto contratual

Canttu ,1 1ti,tittnttitu Potcitn llui
,1r- Ea:L)ffi| ttu! Mtn?a$, Jlll -Catttto- ,lttgutrlnuro - (tÍtt'tl cEP: ?tt.lro+totl - TL'ltlnn! dn - 3J6n 1JJ4
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CLÁUSULA QUINTA. Do VALOR
5.1. O vâ1or total da conftatâção é de R$ 2.748,00 (dois mil, setecelttos e quarenta e oito reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decol-entes da execuçào
do objeto, inclusive t butos e/ou ilxpostos, encatgos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração. fi'etc, scguro e outt'os necessários ao cump mcnto integral
do objeto da contÍatação.

5.3. O valot acima é meramente cstimâ1ivo, de forma que os pagamentos devitlos ao CONTRATADO
dependerão dos quantítativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contÍatado e demais condições a cle referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES Do CONTR{TANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumpdmento de todas as obr-igações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato c scus anexos;
8.1.2. Receber o objclo no prazo e condições estabelecidas no Temo cle Refcrência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por cscdto, sobre vícios, defeitos ou incoreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, repamdo ou corrigido, no total ou em pafie, às suas expensas;

ANÍON O FLAVIO a,! 
""d, 

d",",." d o ,",
SIIVA
NAs cr rú ENro,03 ilill'Jl:J1;'i,?i';

Prefeitura Municipal de Jaguarib

LeÍltuo Attiitítzístttttito porcitu Maia 
6a3594347

Ar. Be.etru de Menqes, 3s0 -Ce'rtÍo- ,lryuaribaía Ceará CDP: 63.490-000 - Telelo e 83 - 3563..1534

CLÁUSULA SÉTIMA. Do REAJUSTE E REPACTUAÇÂO
7.1. Os preços inicialtnente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da dâta do
orçamento estimado.
7.2. Após o interegno de 1 (um) ano, c independentemente de pcdido do CONTR-\TADO, os preços
iniciais podelão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTR{TANTE, mediante apiicação ilo
Indice Nacional de Preços ao Consumidor Anrplo (IPCA), exclusivamente para as obdgações iniciadas e

concluídas após a ocor-rência da anualidade,

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do úútimo reajuste-
7.4. No caso de atraso ôu não divulgação do(s) índicc (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância calculada peia última variação conhecida, liquidando a diferença
colrespondente tão logo seja(n.r) dirulgado(s) o(s) índice(s) deflnitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para leajuste será(ão), obrigatorian.rente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelccido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer foma
não possa(m) mais ser utilizado(s.), será(ào) adotado(s), em substiruiÇâo, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislaçào errào ern vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quzLnto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, peira
reajustamento do preço do valor lemanescente, por meio de ter-mo aditivo.
7.8. O reajuste será lealizado por apostilamento.

7.9. Será petmitido a repactuação de preço para rcstabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do coní'ato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínc1pe ou em deconàrcia cle

fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
do sontÍato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no coníato.

ili.t-
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO:
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão dc Nota Fiscal no quc pertine à parccla incontroversa da
execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo
do objeto, quanto à dimensào, qualidade e quantidade, conforme o arr. 143 da Lei n" 14. 133, de 2021 ;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicat ao CONTR-A.TADO as sanções previstas na lei e neste Contrato,
8.1.8. Cientificat o órgão de representação judicial a Proculadolia do Mr,Lnicípio pala adoção das medidas
cabíveis quando do descumptirnento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.I .8.1. Explicitamente emitir decisào sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execuçâo
do presente Tenno de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeftinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do a.jusrc.

8.1.8.2. Concluída a instrução clo requerimento, a contar da data do plotocolo, a Adminisü'ação tel'á o prazo
de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação rrotivada pol igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíblio econômico-firanceiro feitos pelo
conratado no prazo máximo de 30 (trinra) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao hício de proccsso administrativo para apuraçào dc
descumprimento cie cláusulas contlatuais.
8.2. A Administr'âçào rão responderá por quaisqucr compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à cxecução do conü'a{o, bem como por qualquer dano causado a telceiros
em decorência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumpril todas as obligações constar]tes deste Contrato e em seus anexosJ

assunindo conro exclusivamente seus os Íiscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução do
objcto, observando, ainda, as obligações a seguir dispostas:

9-1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7
a 27. do Código de Defesa do Corrsumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE. no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da entlega,
os motivos que ir.npossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida conrprovação;

9. L3. Atender às determinações regulares enritidas pelo fiscal do cortrato ou autoridade superior e prestar

todo esclarecimento ou infonnâção por eles solicitados (inciso II do art, 137 daLein" 14,133, de202l);
9.1.4. Reparar, con'igir, rernovcr, reconstrllir ou substituir, às suas expcnsas. Íro total ou em palte. no pmzo
fixado pelo fiscal do comrato, os bens nos quais se vedficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantcs
da execuçào ou dos materiais emplegados;

9.1.5. Responsabilizar-se pclos vícios e danos dccorrentes da execução do objeto, bcrn como pot todo c
qualquer dano causado à Arlninistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATAN'fE, que ficar'á autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corrcspondertte aos danos sofiidos;
9.1.6- Quando nào for possível a verificação da legularidade no Sistema de Cadastro de Fotnecedores . o
CONTRATADO deverá entregal ao setor responsável pela fiscalização do contrâto, junto com â Nota
Fiscal ou i11slrurnerlto de cobrança equivalente para fins de pagamcnto, os seguintcs documentos:

9.1 .6.1 . Plova de regularidade lelativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos tbdcrais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Cefiidôes que comprovem a legularidade puante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou
scde do CONTRATADO; ANroNto FLAVT9

9,1.6.4. Certidão de Regulariclade do FGTS (CRF); ,^,i:|rr*."r* 
l'::S:#,3j!jli:;i:11

a3594347
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9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9. 1.6.6. Certidões que coÍnprover.n a regularidade perante a Fazenda Muuicipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciâ'ias, tiscais,
comerciais e as dcmais prcvistas eln lcgislação cspecífica, cuja inadin.rplência não transÍêrc a

rcsponsabilidade ao contratante e nào poderá oncrar o objeto do conúato;
9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) lroras. qualquer ocon'ência anormal
ou acidente quc se verifique no 1oca1 da cxecução do objeto contratual.
9.1.9. Par alisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer ativirlade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponlra em risco a segurança de pessoas ou bens de terceifos.
9.1.10. Manter dulante toda a vigência do contrato, em compatibilidadc com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habililação na licitação, ou para qualiÍicaçào, na licitaçào;
9.1.Il. Cumprir, durânte todo o período de execução do contrato. a rcscna de cargos prevista crr lei para
pessoa com deficiência, para rcabilitado da Previdôncia Social ou para aprendiz, bem como as rescrvas de
cargos plevistas na legislaçào (a11. 116 cla Lei n' 14.133, de 2021);
9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refcre a c)áusula acima, no prazo fixado pclo
fissal do contfato, com a indicação dos empregados que preenchelam as refelidas vagas (parágrafo único
do afi. 116 daLei n" 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as inÍbnnações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9. t.14. Curnprir, alérn dos posrulados legais vigentcs de ârnbito federal. estadual ou municipal. as nonnas
de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Aplesentar'ficha técnioa do proriuto, ou laudo técnico. ou certificaçào ou outlo documento que
venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Subrneter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
nrudanças nos métodos executivos qr.re fujam às especificações do Termo de Referência e demais
documcntos da contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- oBRIGAÇÕES PERTINENTES À T,cpo
10.1. As parles deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que telrham acesso em razào do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a pafiir da apresentação da proposta no procedimento de
contrataÇão, indeperrdentemerrte de declaração ou de aceitação expressâ.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. É vedado o compartilharnento com terceiros dos dados obtirlos fora das hipóteses permititlas
em Lei.
10.4. A Administração devcrá ser informada no prazo dc 5 (cinco) dias útcis sobre todos os

contratos de suboperagâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo ConÍratado.
10.5. Tenr.rinado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado
eliminá-los, corr cxceçào das hipótcscs do art. l6 da LGPD. incluindo aque)as em que houver
necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somcnte enquanto não prescritas essas obrigações.

i0.6. É dever do contratado orientar c treinal seus empregados sobre os deveres, rcquisitos c
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperatlores e subcontratados o cumprimento tlos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantil sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender proutamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

ANTON lO FLAVIO Â$nado de ídmà d,enar

i'solrtlnom«,ssca?
NASCIí\4ENTO:03603
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Conú?tante, pronogável

justificadal.rente, quaisquer infonnações acerca dos daclos pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a evcntual dcscarte rcalizado,

10.10. Bancos de dados formados a paltir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se ploponharn a aÍrnazenar dados pessoais, devem ser mantidos etn ambiente viftual controlado,
com registt'o individual rasttcável de tratalnentos rcalizados (LGPD, art.37), com caila acesso,

data, horário e registro da tlnalidade, para eÍ'eito de responsabiltzação. em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser deserrvolvidos errr Íbürato interoperável, a Íim
de gararltir a reutilizaçâo desses dados pela A<Inrinistração nas hipóteses previstas na LGPD.

10. 1 I . O conn'ato está sujeito a ser altcrado nos proceclimentos pcrtincntes ao tratamento c1e dados
pessoais, quando indicado pela autoridade conrpetente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas rra forma da LGPD.
I 0. 1 2. Os contratos e convênios de quc trata o § l' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
1 1 .I . Comete infração adminrstrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. I 55 da Lei n' 1 4. I 33, de 2021 , quais sejam:

a) Dcr causa à inexccuçào parrcial do contrato;
b) Del causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adtninistraçào ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) Der causa à inexecuçào total do contrato;
d) Ensejar o retardanrento da exccução ou da entrcga do objelo da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declatação falsa durante
a licrtação eletrônica ou execução do côntrâto;
Í) Fraudar a contratação ou praticar ato fi"udulento na execução do contrato;

-s) 
Comportar-se de nrodo inidôneo ou cor.ncter fraude de qualquer natureza;

h) PÍâticar ato lesivo pÍevisto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

I I .2. Serão aplicadas ao responsávcl pelas iníraçõcs adnrinistrativas acima descritas as seguintes sanções:

1 I .2.1. Advertência, quando o CONTP-A,TADO der causa à inexecução parcial do contrato, senrpte que

nào scjustificar a imposiçâo dc penalidacle mais grave (§2"do art. l56daLei n" 14.133,de2021);
i 1.2.2. Impedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas de "b", "c"
e "d" do subitem acimâ deste Termo de Contrato. sempre que não se justificar a imposiçào de penalidade
mais grave (§4" do at. 156daLei n' 14.133, de 2021);
1i.2.3. Declalação de inidoneidade para Iicital ou contratar, que impedirá o responsável de licital ou
contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entcs federativos, pelo prazo

míninro de 3 (três) anos e máxirno de 6 (scis) anos, nos casos dos sutritens "e" a "h", bem como nos detnais

casos que justifiquem a imposiçào da penalidade mais grave (§5' do alt. 156 da Lei n" 14. 133, de 2021),

1 I .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (unr por por cento) por dia de atr-aso injustificado sobre o valor cta parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll.2.4.1.l.Oatrasosuperiora30(trinta)diasautorizaaAdministraçàoapromoverarcscisãodocontralo
por descumprimento ou cumpÍimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n" 14 1 33' de 2021 
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11.2.4.2. C.ompensatoria de 15Yo (quinze por cento) sobre o valor total do contlato, no caso de inexecução

total do objeto;
11.3. A aplicaçào das sanções prcvistÀs neste Tcrmo dc Contrato nâo exclui, em hipótesc algurna, a

obrigação de repalaçâo integrai do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do alt. 156 da Lei n' 14.133,
de 2021\.

I 1.4. Todas as sanções pr€vistas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7' do aft, 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicaçào da rrulta scr'á facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intitraçào (an. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
c\,entualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alérn da petda desse valor, a difcrcnça
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente (§ ti' do art. I 56 da Lei n' 14.133, de
2021):

1 1.4.3. Previamentc ao encamiúarnento à cobmnça judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tdnta) dias, a contar da data do recebimento da comruricaçào
enviada pela autoridade competente.
1 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato podcrão ser aplicaclas cumulativamente com a multa (§ 7"
do art, 156 rla Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.6. A apficaçào das sanções realizar-se-â em pl'ocesso adrninistrativo que asscgure o contraditór'io c a
ampla delesa do CONTRA.TADO, obsewando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
I 58 da Lei n" 14. 1 33, de 2021, para as penalidades de impedülento de licitar e contratar e de declaraçào
de inidoneidade para licitar ou contratar.
I1.7. Na aplicaçào das sanções serão considerados (§1'do art. I56 tla Lei n" 14.133, de 2021):
1 I .7.1 . A nanrreza c a gravidade da infi'açâo conrctida;
I L7.2. As peculialidades do caso concr eto;
I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou a[enuantes;

1 1.7,4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
1 1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nomas e orientações dos
órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como iniraçôes aclministrativas na Lei no 14.133, de 2021, or cm outras leis dc
licitações e contlatos da Administraçào Pública que tnmbém sejam tipificados conlo atos lesivos na Lei n'
12.846, de 2013, serào apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o r.ito
procedirrrental e autoridade competente definidos ua referida Lci (ârr. 159 dâ Lei n' 14.133, de 2021);
I1.9. A personalidadejuddica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para faoilitar, encobrir ou dissimulal a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusào patrinronial, e, ncsse caso, todos os cfeitos das sançôes aplicadas à pcssoajur'ídica
serâo estcndidos aos seus adrrinistradorcs e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, tle fato ou de direito, com
o CONTRATADO, obser-vados, em todos os casos, o contraditúio. a arnpla delesa e a obrigatoriedade de
análise jnr'ídi ca prévia (an. 160 da Lci n' l4.l ii, dc 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação
da sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publictdade no Cadastro Nacional de Empresas hridôneas c Suspensas (Ccis) c no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Podcr Executivo Fedcral (art. I 61 da Lei n" t 4. 133, de
2021).
Il.ll. As sanções de impedimento dc iicitar e contÍatar e declaração de inidoncidade para licital ou
conüatar sào passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133. de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Adminisrração CONTRATANTE, resultantes de multa
admirristrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão scr colrpensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decoffentes deste mesmo contrato ou de outros
conú'atos administrativos que o contmtâdo possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCINIA SEGUNDA . DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
12.1. O conhato se extingue quando cumptidas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocora
antes do prâzo estipuiado para tanto.
12.2. Se as obrigações não tbrem cumpridas no prâzo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objcto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma
fixado paÍa o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato leierida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:
12.3.1 . Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pcla extinção do contrato e, nesse caso, adotará as rnedidas admitidas
em lei Dara a continuidade da execução contÍafual.
12.4. O contra;ofode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por âlgunr dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, lrem co:r'ro
amigavclmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótesc. aplicam-sc tarnbem os aÍtigos 138 e 139daLei n" 14.133,dc2021.
12.4.2. A alteraçâo social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutur-a da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capaciciade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pcssoa jurídica contratâda, deverá ser fonnalizado tcrmo
aditivo para alteração subjetivâ.
12.5. O reimo de rcscisão, sernpre que possír.el, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.5.3. hdenizaçõcs e multas.

12.6. A extinção do Contlato não configura óbice para o reconhecimento do clesequilíbrio econômico-
flnanceir-o, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. l3l
daLei n" 14.133, dc 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1 . As despcsas decorrentcs da presentc contratação correrâo à conta de recursos cspecíficos consignados
no Orçamento, na dotação 1701.04.122.0002.2.l2l - Gestào c Manut. da Sec. Munic. de Políticas para as

Mulheres, R$ 2.74t\,00 no elemento de despesa 33903007; Material de Consumo, Gêneros de Alimentaçào;
13.2. A dotação rclativa aos cxercicios financeiros subsequcnles ser'á irrdicada após aprovação da Lei
Orçamcntária respectiva c liberação dos créditos corrcspondentcs, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DOS CÁSOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serào clecididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei rru

14.133, de 2021 , e dernais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n" 8.078. dc 1990, Código de Det'csa do Consumidor, c nomras e plincípios gcrais dos contratos.

Prefeitura Municipal de Jaguarib
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CLÁUSULA DÉCITLA QUINTA. DAS ALTER{ÇOES
1 5. I . Eventuais alteÍações contratuais regcr-se-ào pcla disciplina dos arts. I 24 e seguintes da Lei n' 1 4. 133,

de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contlahrais, os acréscünos ou
supressões que se fizerem nccessários, até ô limite de 25% (virrte c cinco pot ccnto) do valor inicial
atualizado do coÍrtrato 
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15.3. Registros que nào caracterizam alteração do contmto podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do a$. 136daLei n'14.133. de 2021.

CI,ÁUSLTLA DÉCINÍ.\ SEXTA - DA G/\RAN.I.IA DE Ex}:CUÇÀo
I 6.1 . Nào havcrá exisência de garantia contratuâl tla execuçào.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA PUBLTCAÇÁO
17.I . Incumbirá ao CONTRATANTE pror,'idcnciar a publicação dl: ste inshxmento rro Portal Nacional dc
ContÍatações Pitblicas (PNCP). na forma prevista no ârt. 94 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como
disponibilizal estc Tenno de ContÍato no sítio o{icial do(a) Plefcitura Municipal dc Jaguaribara na rede
mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2' do afi. 8o da Lei n' 12.527 . de 201 I , c/c o inciso V
do §3" do at. 7" do Decreto n" 7 .724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Do FoRo
1 8.1 . E eleito o Folo da Comarca de Jaguadba:'a para dir imit os litígios que decorerem da execução deste
Terrro dc Contrato que não possaln sel corllpostos pcla conciliação, coufotnrc § l" do art. 92 da Lei n"
14.13 3. cie 2021.

JAGUARIBARA/CE, 07 de abril de 2025
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